
CÁMARA MUNICIPAL DE ÁGUlA BRANCA
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DECRETO ADMINIS'I'RNI'IVO N" (NH/202!

CONCEDE RICAJUS'I'I-l AO SUBSÍDIO DOS
VEREADORES PARA ADEQUAR AO LIMITECÁMARA MUNICIPAL DE , ,, ,,,,, . , 1 -

ÁGUIA BRANCA-ES (,()INSI I I UCIONAL, "CNDO EM VISTA A REDUCAO
PROTOCOLO N'JC'» Zé; "WLICMM ,I'EU) ""'«CRÍ'É'Í'O A ADA-"NISTRA'I'IVODDI/2017, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

uma 1 [) FEV 2021es o Presidente da cfmmm MUNICIPAL DE ÁGUIA
BRANCA. Estudo do Espirito Santo. usando de suas

) MSDE/ª atribuições legais (: constitucionais. em consonância com &[Egª,—_.”- Le1 Orgânica Municipal e o Regimento Intemo desta Casa de
Lcis:

CONSIDERANDO que o Limite de gasto com Pessoal. previsto na Emenda
Constuucronnl nº 25. amigo Zº—A. gªlº. permite o reajuste no Subsídio do Vereador que
havia sido reduzido mediante o Decreto Administratim (JOI/2017;

DEC RETA:

Arl. Iº — Reajustar o Subsídio pago aos Vereadores de Aguia Branca—

ES. para o valor de R$ 3.500.00 (três mil e quinhentos reais) e do Presidente da Câmara
Municipal para R$ 4.000.0() (quatro mil reais):

Art. 2” — Este Decreto Legislativo cnlru em vigor na data de sua publicação.

Art. 3" — Revogam-se as disposições em contrário.

' Gabinele da Presidência da Câmara Municipal de Aguia Bram:
de Fevereiro de 2021.

a-ES. em Iº

LENILSON DA FO; SECA LACERDA
Presi Ienle
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